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DESPACHO N.º 27/P/2026

Considerando que:

A delegação de competências constitui um instru-

mento de desconcentração administrativa, con-

tribuindo para agilizar a análise, licenciamento e

tramitação dos procedimentos administrativos rela-

cionados com as diversas atribuições que

incumbem às Autarquias Locais prosseguir e asse-

gurar, possibilitando-se por esta via a celeridade,

economia e eficiência das decisões que competem a

cada órgão administrativo proferir, em consonância

com as atribuições que lhe foram cometidas;

Nos termos das alíneas g) e h) do artigo 35.º da Lei

n.º 75/2013, de 12 de setembro na sua atual

redação, o Presidente da Câmara, Vitor Manuel

Torres Ferreira, possui competências referentes à

autorização e pagamento de despesas realizadas.

Assim, tendo em conta o despacho de designação

da Vice-Presidente como substituta legal, n.º

32/P/2025, de 20 de novembro, DELEGO na

Senhora Vereadora Telma Susana Rodrigues

Correia, a seguinte competência:

a) Movimentar as contas constituídas nas institui-

ções bancárias onde a Câmara Municipal é titular.

Ratifico todos os atos praticados pela ora delegada,

no uso da competência objeto do presente despa-

cho.

Amadora, 29 de Abril de 2026.

O Presidente

Vítor Ferreira
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